
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 746 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE

MAURO JONCK, Prefeito  Municipal  de Angelina,  faz saber  a  todos os habitantes  do
Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Especial no
Valor  de  R$ 15.000,00 (quinze  mil  reais),  objetivando  a  Transferência  de  recursos  ao
Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Conceição, de Angelina. 

04 - SEC. EDUC. SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, CULTURAL E ESPORTES 
13754282.008 - Func. Manut. Setor de Saúde 
3230.00.080 - Transf. a Instituições Privadas                          R$ 15.000,00 

Art. 2º: Os recursos a que se refere o artigo anterior, serão provenientes da anulação das
seguintes dotação orçamentária. 

04 - SEC. EDUC. SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, CULTURAL E ESPORTES 
15814862.009 - Atendimento à Pessoas Carentes 
3130.00.080 - Serviços de Terceiros e Encargos                     R$ 10.000,00 
3250.00.080 - Transferência à Pessoas                                    R$   5.000,00 

                T O T A L .....................  R$ 15.000,00 

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 14 de abril de 1997. 

MAURO JONCK
Prefeito Municipal


